   PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 25 de agosto de 2011.

OFÍCIO/GABINETE/049/2011

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal nº 2.367, de 17 de setembro de 1.998, e dá outras providências”.

Renovo saudações respeitosas e de apreço, solicitando que o ora projeto seja apreciado em regime de urgência. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

OSMAR COSTA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI N.º 65, DE 25 DE AGOSTO DE 2011.

“Altera a Lei Municipal nº 2.367, de 17 de setembro de 1.998, e dá outras providências”.

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova:

Art. 1º - O artigo 2º da Lei Municipal nº 2.367, de 17 de setembro de 1.998, passa a vigorar com a inclusão dos seguintes §§:

“Art. 2º - 

(...)

§ 1° – Em caráter excepcional, diante de interesse público relevante devidamente demonstrado, poderá o Município de Pedro Leopoldo, através de Lei específica, fazer a doação definitiva do imóvel, já precariamente doado.

§ 2° - O Donatário fica obrigado ao cumprimento de no mínimo 1/3 do tempo determinado na presente lei de pleno funcionamento, ininterruptos, com os impostos em dia.

§ 3° - O donatário que não possuir o tempo requisitado no § anterior, fica obrigado a dar em garantia um imóvel particular até o cumprimento do tempo exigido. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal, aos 25 de agosto de 2011.

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal nº 2.857, de 17 de setembro de 1.998, e dá outras providências”.

O presente Projeto de Lei tem como objetivo atender à recomendação constante da Indicação de nº 188/2011, de autoria desta Douta Casa Legislativa (cópia anexa).

Na oportunidade, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja apreciado em regime de urgência.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de levada estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo/MG, aos 25 de agosto de 2011.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

